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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 205 - AEP

SEI/TRE-AL - 0721691 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 205/2020 TRE-AL/PRE/AEP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,  

CONSIDERANDO o disposto no §2º do art. 2º da Resolução TRE/AL nº 15.947/2019;  

CONSIDERANDO as alterações na composição deste Tribunal Regional Eleitoral; e  

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 0007203-79.2018.6.02.8000,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, na forma estabelecida no art. 2º, §2º, da Resolução TRE/AL nº 15.947/2019, os seguintes 
membros da Comissão de Segurança Permanente deste Tribunal Regional Eleitoral:

 

I –Desembargadora Eleitoral Silvana Lessa Omena - Membro do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;
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II –Magistrado Ricardo Jorge Cavalcante Lima - Juiz da 33ª Zona Eleitoral da Capital.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral no Exercício da Presidência

 

Maceió, 18 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES , Vice-presidente, no exercício da Presidência , em 
18/06/2020, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0721691 e o código CRC 86C31F72 .
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